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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3606 de 31/08/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: 3 AMIGOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME 
Processo: 5337/2021 – Secretaria de Educação 
Objeto: Serviços gráficos para atender as unidades escolares.  
Valor: R$ 2.720,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TEM INDUSTRIA E COMERCIO DE TAPETES LTDA 
Processo: 5485/2021 – Secretaria de Administração  
Objeto: Aquisição de tapetes sanitizantes para a sede da PMPA 
Valor: R$ 2.268,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ALMEIDA E LIMA SOLUÇÕES DE ENGENHARIA LTDA 
Processo: 4860/2021 – Secretaria de Planejamento  
Objeto: Serviços de projeto de engenharia 
Valor: R$ 32.100,00 
Fundamentação: Art.24, I, da Lei 8666/93  
 
Empresa: LEONARDO F DOS REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CHAVEIRO 
Processo: 5163/2021 – Fundo Municipal de Assistencia Social 
Objeto: Confecção de Chaves 
Valor: R$ 2.640,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3421 de 23/11/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DETRAN – DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RJ 
Processo: 5497/2021 – Secretaria de Administração 
Objeto: Pagamento de taxas para confecção de placas de veiculos 
Valor: R$ 7.000,00  
Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3606 de 31/08/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO COSTA 
LTDA 
Processo: 5523/2021 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Manilha de Concreto  
Valor: R$ 78.600,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TIINTAS E FERRAGENS  
Processo: 5394/2021 Secretaria de Esportes e Lazer 
Objeto: Material para conservação e Manutenção de Bens  
Valor: R$ 7.676,95 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
  
Empresa: MAVEN COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL, CONSTRUTORA, 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI 
Processo: 5537/2021 Secretaria de Educação 
Objeto: Material Hidralico 
Valor: R$ 753,45 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 5308/2021 Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Bomba Submersível 
Valor: R$ 6.406,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  

Empresa: E.M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 5303/2021 Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Materiais para Vestuario 
Valor: R$ 238,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  

Empresa: WP COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA 
Processo: 5540/2021 Secretaria de Educação 
Objeto: Materiais Eltrico – Cabo Flexível  
Valor: R$ 16.012,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: ADEMIR COSTA ME 
Processo: 5343/2021 Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Agua Mineral 
Valor: R$ 1.347,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Processo: 5301/2021 Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Garfo Tira Mato 
Valor: R$ 10,78 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  
 
Empresa: J GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Processo: 5524/2021 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Serviços Terceiros – Rolo compactor, Locação 
Valor: R$ 123.750,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93  

EDITAL Nº 018/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
12h30min às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 10 de Setembro de 2021. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 31 de Agosto de 2021. 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 
39061-5 RAISA MARQUES GOULART 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

EDITAL Nº 019/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
12h30min às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 10 de Setembro de 2021. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 31 de Agosto de 2021. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
MONITOR ESCOLAR 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
33154-6 MATHEUS FERNANDES DO NASCIMENTO 
39796-2 DAVI DE OLIVEIRA BATISTA 
149439-8 ROBERTO ANDERSON SANTOS LA RUBIA 
151710-8 DIEGO BACELLAR DE SOUZA 
32286-5 VITTOS LUIZ DE SOUZA GOMES 
33409-0 MONICA MONTE MOR SILVA PEREIRA LIMA 
152408-4 ARTHUR VIEIRA WRUBLEWSKI 
34536-9 ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA MELO 
37499-7 RENAN GUIMARAES MOREIRA 
32253-9 MARGARIDA MARIA RODRIGUES CABRAL 
 

EDITAL Nº 020/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
12h30min às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 10 de Setembro de 2021. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 31 de Agosto de 2021. 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
36685-4 ERICA BRITO SILVA 
34135-5 ANDERSON SILVA BARBOSA 
36276-0 LUIS SERGIO LISBOA SILVA 
31487-0 AYDERSON DA SILVA CHAGAS PEDROSA 
33030-2 ANDREIA DE SOUZA ALVES 
33416-2 VANESSA DE AVILA VALE FERNANDES 
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CONTRATO Nº  167/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 167/2021, celebrado com a empresa CMHR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo como objeto a 
PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE,DE DIVERSAS RUAS DO UNICIPIO 
DE Paty do Alferes,  conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, no valor total de R$ 636.620,77 
(Seiscentos e trinta e seis mil, seiscentos e vinte reais e 
setenta e sete centavos), tendo prazo de vigência de 06(seis) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 01 de setembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 6884 de 31 de Agosto de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2736 DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância R$ 5.109,46 (CINCO MIL, CENTO E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

23 – SECRETARIA 
DE FAZENDA 

1 – SECRETARIA 
DE FAZENDA 

4.123.2.2213 
MANUTENÇAO DA 

UNIDADE 
3.1.9.0.93 0001 3962 R$ 5.110,34 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 5.110,34 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2020 
Agência: 4683-3            Conta: 58170-4            Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 840.003,89 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                    R$           840.003,89 Obrigações                                R$          313.056,07 

 Superávit                                 R$          526.947,82 

Total                                      R$           840.003,89 Total                                         R$          840.003,89 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                                 526.947,82 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.829 de 03/08/2021 
considerando somente a conta bancária descrita acima no balancete 

R$                                 324.402,49 

Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.839 de 09/08/2021 R$                                     9.374,25 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.871 de 25/08/2021 R$                                     3.224,07 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 6.875 de 26/08/2021 R$                                 149.000,00 
Valor de Suplementação para este Decreto R$                                  5.110,34 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 31 de Agosto de 2021 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



4 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



5 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



6 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



7 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



8 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



9 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



10 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021



11 ANO XXVI N° 3606
de 31 de agosto de 2021

PORTARIA  Nº  503/2021. 
 

 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.686, de 13 de abril de 2020, que 
dispôs sobre a constituição de gestão associada com o Estado do Rio de Janeiro e 
entes da administração pública estadual, incluindo-se a Agência Reguladora de 
Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro – AGENERSA e a 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro – CEDAE, para o 
exercício de funções públicas afetas aos serviços de saneamento básico, 
especificamente quanto ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário, no 
Município, notadamente a organização, regulação, fiscalização e prestação dos 
referidos serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO o resultado do leilão realizado e assinatura do respectivo 

Contato de concessão pelo Governo o Estado do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo nº 

7.352/2020; 
 
CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, 

programas e ações para execução do objeto do Contrato; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de 
Municipal responsável por acompanhar e orientar o Poder Executivo com relações às 
determinações legais e contratuais estabelecidas: 
 

I. NILTON PIMENTEL LEITE – Secretário de Governo, matrícula nº 1280/02; 
II. FERNANDA ALINE FERREIRA SAMPAIO SILVA – Assessora de 

Planejamento Orçamentário, matrícula nº 994/01; 
III. LUIZA MACHADO MOTHÉ, Diretora de Saneamento Ambiental e Gestão de 

Áreas Protegidas, matrícula nº 1554/02; 
IV. CINTIA REGINA DEZIDEIRO FREIRE – Coordenador Contábil, matrícula nº 

1202/02. 
 
Parágrafo único. A Comissão será coordenada pelo Secretário de Governo que 
poderá solicitar o assessoramento técnico de todos os órgãos do Poder Executivo que 
julgar necessário para o desenvolvimento dos trabalhos, sendo obrigatório o 
atendimento da solicitação. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2021. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº  509/2021 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 115/SME/2021 de 10 de agosto de 2021; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 
 
MATRICULA: NOME: VIGENCIA: % 

876/01 SERGIO MEIRA 02/08/2021 100 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
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Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Paty do Alferes, 27 de agosto de 2021. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  510/2021 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei 
Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 115/SME/2021 de 10 de agosto de 2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos servidores ocupantes do 
cargo de PROFESSOR “A” DOCENTES constantes abaixo. 
 
MATRICULA: NOME: VIGENCIA: % 

1168/01 ANDRESA ALVES DE PAULO 09/08/2021 100 

1731/01 ELMANICE MACHADO RODRIGUES 09/08/2021 100 

1702/01 FATIMA DE MIRANDA MARQUES VICENTE 09/08/2021 100 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do 
nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento 
base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – 
Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo 
exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 27 de agosto de 2021. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL         

P O R T A R I A    Nº 511/2021 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando 115/SME/2021 de 10/08/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício da  função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO do servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE, constante na tabela abaixo: 
 
 

MATRICULA NOME DATA 

1196/01 BIANCA RODRIGUES DE MARCO 03/08/2021 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de agosto de 2021. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 512/2021 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando 115/SME/2021 de 10/08/2021 e o 
memorando 132/SME/2021 de 19/08/2021; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício da  função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO do servidor ocupante do cargo de PROFESSOR “A” 
DOCENTE, constante na tabela abaixo: 
 

MATRICULA NOME DATA 

1432/01 MARCIA FAGUNDES DE BASTOS 13/08/2021 

1678/01 MONIQUE DIAS DA SILVA SANTOS 13/08/2021 

1562/01 MAYCON SILVA MELO 20/08/2021 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27de agosto de 2021. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

P O R T A R I A  Nº 513/2021 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei 
Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 115/SME/2021 de 10/08/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores ocupantes do 
cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
Nº Nome: Matrícula Data de início % 
01 AURELIO DA SILVEIRA GOMES SOBRINHO 1060/01 01/08/2021 Alterar para 100% 
02 EDUARDO BALTAR DE CARVALHO 1063/01 01/08/2021 Alterar para 100% 
03 JENIFFER MALLET MOLNAR CORREA 1513/01 01/08/2021 Alterar para 100% 
04 JOENE SANTOS DE SOUZA 1835/01 01/08/2021 Alterar para 100% 
05 RICARDO JORGE BORGES GUIMARAES 1833/01 01/08/2021 Alterar para 100% 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do 
nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento 
base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – 
Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo 
exercício de seu cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
      
                                                Paty do Alferes, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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de 31 de agosto de 2021

P O R T A R I A    Nº    515/2021 - G.P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 080/2021 de 23/08/2021 da Secretaria de Saúde; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG – 3  FUNÇÃO 
GRATIFICADA, a servidora MARIANA DE OLIVEIRA CONSTÂNCIO. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 16 de agosto do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Portaria Nº 005/2021 - SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o que dispõe os artigos 80 e 81, e o Parágrafo Único da Lei Complementar n°.: 2 de 
4 de agosto de 1992; 
 
Considerando a necessidade do Setor de Perícia Médica Municipal em dar andamento nos 
processos de exames médicos periciais; 
 
Considerando o Art. 162 § Único da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008; 
 
Resolve: 
Art.1º - Designar os médicos relacionados abaixo para comporem a Junta Médica Oficial. 
 

Nome Especialidade Matricula 
Dr. Marcelo Marcio Valentim Alves Lugão Neurologia 774/01 
Dr. Carlos Roberto Fernandes Ribeiro Oftalmologia 775/01 
Dr. Marcelo Amaral Bastos Areas Oftalmologia 956/01 
Dr. Luiz Fernando Guimarães Porto Ortopedia 776/01 
Dr. Marco Antonio Farias Vale Ortopedia 777/01 
Dr. Leonardo Justen Lavinas Cardiologia 1148/01 
Drª. Adriana de Miranda Oliveira Carvalho Cardiologia/ Clinica Médica 1483/01 
Drª. Patrícia Strutz Ramos Endocrinologia 1483/01 
Drª. Márcia Lopes Queiroz Ginecologia 772/01 
Drª. Isa Carla Avena da Cruz Almeida Ginecologia 771/01 
Drª. Alice Rocha Rosati Reumatologia/ Clinica Médica 1493/01 
Dr. Raul Barbosa Rossi Gastroenterologia/ Clinica Médica 759/01 
Drª. Fabiana Justen Lavinas Ribeiro Dermatologia 1150/01 
Dr. Marnio da Fraga Goulart Clinica Médica 376/01 
Dra. Laize Andrade Mascarenhas Clinica Médica 1728/02 
Drª. Barbara Klein  Clinica Médica 1341/01 
Dr. Gilmaick da Silva Cirurgião Dentista 759/01 
Dr. Leonardo Pecoraro Costa Psicólogo 764/01 
Dr. Vitor Leonardo Alves Clinica Médica 1715/02 
 
Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes, 31 de Agosto de 2021. 
 

Paulo José Lima de Oliveira 
Secretário de Saúde - Interino 


